
PROJETO DE LEI NC 107/56

DOCUMENTO NC l 932/56

Artigo 10 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a dar

a uma das vias publicas,o nome de FRANCIS-

CO XAVIER DOS PASSOS.

Artigo £° - Esta lei entrara em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em co»n

trari©.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de l 956

a) JAYME PINHEIRO GUIMARÃES
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